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Ementa: Altera o art. 2° da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para 
estabelecer que os pacientes transplantados terão os mesmos 

direitos das pessoas com deficiência se laudo médico elaborado 
pelo médico assistente, responsável pelo tratamento e 
acompanhamento, concluir que existam impedimentos que 

possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas. 

 
Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1074/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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